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Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 07/01/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000005/2026 

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

Nos termos regimentais e ouvido o Plenário, requeiro à Mesa a aprovação de Moção de
Aplauso ao Senhor Edir Xavier Gonçalves, em reconhecimento à sua exemplar trajetória de vida,
dedicação à carreira militar e relevantes serviços prestados à sociedade.

Nascido em 25 de agosto de 1953, Edir Xavier Gonçalves construiu uma história marcada
pela disciplina, pelo compromisso com o dever e pelo permanente espírito de serviço. Ingressou no
Exército Brasileiro em 1974, no 10º Batalhão de Infantaria, iniciando ali uma carreira sólida,
construída com esforço, mérito e retidão.

Ao longo de sua formação militar, destacou-se desde cedo pelo desempenho acadêmico e
profissional. Formou-se na Escola de Material Bélico do Rio de Janeiro, concluiu cursos técnicos e de
aperfeiçoamento com excelentes resultados, alcançando posições de destaque entre dezenas de
alunos, sempre recebendo elogios por sua dedicação, apresentação individual e conduta
irrepreensível.

Durante sua carreira, galgou todas as graduações por mérito, sendo promovido a 2º
Sargento em 1984, 1º Sargento em 1992, Subtenente em 1995, 2º Tenente em 1998, 1º Tenente em
2002 e, posteriormente, promovido a Capitão do Quadro Auxiliar de Oficiais da Reserva Remunerada
em 2006.

Recebeu diversas condecorações, entre elas a Medalha do Pacificador, a Medalha do
Mérito Militar, a Medalha Jubileu de Ouro da Vitória, a Medalha Marechal Hermes e a Medalha de
Prata, como reconhecimento oficial por sua conduta, profissionalismo e serviços prestados à
instituição e à nação.

Exerceu funções de grande responsabilidade, como instrutor de educação física,
almoxarife, chefe da tesouraria do Colégio Militar e membro dos conselhos deliberativo e fiscal da
Associação dos Subtenentes e Sargentos de Juiz de Fora, sempre demonstrando zelo, honestidade,
transparência, competência e elevado espírito público.

Recebeu inúmeros elogios formais ao longo de sua carreira, destacando-se por sua
assiduidade exemplar, sem registros de faltas ou atrasos, pela excelência nos trabalhos realizados no
pelotão de transporte, pela atuação junto à tropa durante a visita do Papa João Paulo II ao Brasil, e
pela liderança exercida com paciência, urbanidade e firmeza moral.

Mesmo após sua passagem à reserva remunerada, manteve-se como referência de
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caráter, ética, responsabilidade e compromisso com a coletividade, inspirando gerações de militares,
familiares, amigos e cidadãos.

Diante de tão honrosa trajetória, de sua contribuição à instituição militar e à sociedade civil,
e do exemplo de vida pautado na dedicação, no respeito e no serviço ao próximo, esta Casa
Legislativa expressa, por meio da presente Moção, o seu reconhecimento público e os mais sinceros
aplausos ao Senhor Edir Xavier Gonçalves, cidadão digno, militar exemplar e verdadeiro servidor da
pátria.

Palácio Barbosa Lima, 7 de janeiro de 2026.

João Evangelista de Almeida
Vereador João do Joaninho - PSB

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 2/2
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 156132

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2026-01-07T18:56:34-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




